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Sessão de esclarecimentos
20 março, 2026 
11:00 - 12:30

Agenda:

1. Apresentação da Iniciativa Gulbenkian Integração
2. Resposta a perguntas prévias
3. Sessão aberta para questões
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Objetivo

Apoiar projetos promovidos por organizações da 
sociedade civil, dedicados à integração de 
imigrantes em Portugal (com o envolvimento das 
comunidades de acolhimento).
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Artigo 2º
Regulamento 
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Princípios Orientadores
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Participação democrática
envolvimento dos beneficiários nas diferentes etapas

Abordagem integrada e articulada
diagnóstico de necessidades, recursos, parcerias

Sustentabilidade das dinâmicas
replicabilidade, escalabilidade, continuidade

Inovação social 
metodologias, parcerias, novos contextos, tecnologia

Evidência e impacto 
objetivos, indicadores, resultados, 
avaliação

Complementaridade
reforçar e adaptar respostas existentes

Dignidade Humana
Direitos Humanos e Direitos Fundamentais

Artigo 7º
Regulamento 
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Público alvo 
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Imigrantes residentes em Portugal, 
em especial os que se encontram em situação de vulnerabilidade

Considera-se imigrante qualquer pessoa que, tendo nascido fora de Portugal, 
se desloque de um outro país para aí residir, independentemente da duração da estadia (curta ou longa), 

do motivo (trabalho, estudo, proteção internacional, reagrupamento familiar) ou da sua situação documental. 

Portugueses em idênticas condições de vulnerabilidade social ou económica
(não mais do que 50% dos participantes)

Dinâmicas de cooperação, diálogo intercultural, confiança mútua 
e conhecimento recíproco entre cidadãos imigrantes e portugueses

Artigo 7º
Regulamento 

Nota 
Explicativa 1
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Quem se pode candidatar? 

Entidades promotoras
o Organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos

o Legalmente constituídas

o Finalidade de interesse geral ou bem comum

o Sejam independentes de quaisquer autoridades locais, regionais ou 
nacionais de partidos políticos e de outras entidades públicas ou 
organizações socio profissionais

o Tenham contabilidade organizada ou regime de contabilidade simplificada

o Organizações com sede em Portugal.

Associações 
Cooperativas 

Fundações 
Coletividades 

Organizações internacionais 
Agências Subsidiárias

…

Artigo 8º
Regulamento 
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Entidades promotoras 

Fatores de exclusão
o Organizações de base partidária/partidos políticos

o Organizações religiosas (que promovam quaisquer 
atividades de culto ou proselitistas)

o O não fornecimento pela entidade promotora, à 
FCG, das informações e documentos solicitados 
(artigos 10.º e 15.º).

Responsabilidades
o Responsável pela submissão da candidatura 

(máximo 3)

o Responsável por implementar o projeto e 
atingir os objetivos e metas

o Beneficiária direta do financiamento 
aprovado.

Artigo 8º
Regulamento 
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Entidades parceiras 

o Qualquer organização pública ou privada, com ou sem fins lucrativos

o Desenvolvam atividades em Portugal

o Prossigam objetivos económicos e sociais enquadráveis

o Excluem-se: partidos políticos, entidades de cariz religioso.

Responsabilidades

o Colaboram na implementação do projeto (financeiramente ou recursos)

o Podem ser financiadas até ao limite de 30% do orçamento total do 
projeto*

o Não podem retirar lucros ou dividendos (atenção especial às empresas)

o Não têm limite de candidaturas.

Organizações sem fins lucrativos
Municípios 

Juntas de Freguesia
Empresas 

Serviços públicos 
Universidades e Politécnicos 
Escolas públicas e privadas
Embaixadas e Consulados

*Grupos informais
…

Artigo 9º
Regulamento 
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O que apoiamos? Artigo 5º
Regulamento 

Consideram-se ações obrigatórias as que compreendem, pelo menos, uma das seguintes:
i. Serviços de orientação e informação de proximidade, designadamente de cariz jurídico, recorrendo sempre que 

necessário à itinerância junto de grupos mais vulneráveis;  (inclui outras áreas de apoio à integração como a 
saúde, educação, emprego)

ii. Experimentação de soluções inovadoras no domínio do emprego ou da habitação, incluindo programas de 
mentoria, negócios sociais e reconhecimento de competências formais ou informais.

Consideram-se ações complementares as que compreendem, pelo menos, uma das seguintes:

a. Iniciativas de aprendizagem não formal da língua portuguesa;
b. Apoio escolar, psicossocial e/ou comunitário;
c. Criação ou adaptação de materiais e ferramentas (nomeadamente digitais e multilíngues) que reforcem a 

eficácia e acessibilidade das respostas de integração e articulação institucional.
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O que apoiamos? 

SaúdeEmprego EducaçãoHabitação Apoio 
jurídico*

Atividades obrigatórias

Serviços de orientação 
e informação de 

proximidade 

Serviços de 
Experimentação de 
soluções inovadoras

Apoio 
psicossocial e/ou 

comunitário

Aprendizagem 
da língua 

portuguesa
Apoio Escolar

Criação ou 
adaptação de 

materiais e 
ferramentas

Atividades 
complementares

FOCO No mínimo 
uma

Artigo 5º
Regulamento 

No mínimo 
uma
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O que apoiamos?                      Apoio jurídico acessível

Memorando de Entendimento entre FCG e 
Ordem dos Advogados

Serviços de aconselhamento gratuitos, que 
garantem o estrito cumprimento das regras 
deontológicas do sigilo profissional e da 

prevenção de conflitos de interesses.
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Acesso ao direito como condição de cidadania 
– provavelmente relevante em qualquer 
contexto?

Pretende-se prevenir: 

• aconselhamento jurídico ilícito

• perda de prazos administrativos 

• manutenção em situações laborais abusivas

• impossibilidade de regularização 
documental 

• desconhecimento de mecanismos de 
proteção social

• …
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Apoio jurídico
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Aciona o Memorando de Entendimento
entre FCG e Ordem dos Advogados

Projeto com necessidade de serviços de 
aconselhamento gratuito 

Ordem dos Advogados mobiliza a rede 
para a prestação de serviços de consulta 

jurídica local

Pagamento dos honorários de acordo com a Tabela de Honorários 
para a Proteção Jurídica (Portaria n.º 26/2026/1, de 3 de fevereiro) 

É necessário prever a 
despesa no orçamento do 

projeto

Exemplo: 
100 atendimentos 
deverão refletir 

4.800€ de dotação
(48€/consulta).
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O que apoiamos? Exemplos… 

SaúdeEmprego EducaçãoHabitação Apoio 
jurídico

Atividades obrigatórias

Serviços de orientação 
e informação de 

proximidade 

Serviços de 
Experimentação de 
soluções inovadoras

Apoio 
psicossocial e/ou 

comunitário

Aprendizagem 
da língua 

portuguesa
Apoio Escolar

Criação ou 
adaptação de 

materiais e 
ferramentas

Atividades 
complementares

Exemplo: Via Verde para a empregabilidade. Cursos intensivos, de curta duração, com estágios assegurados por uma 
das entidades parceiras. Envolve os colaboradores da empresa na inserção laboral, através de mentorias, 
garantindo, a montante, a aprendizagem da língua, a legalidade dos contratos e o apoio à regularização.
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O que apoiamos? Exemplos 

SaúdeEmprego EducaçãoHabitação
Apoio 
jurídico

Atividades obrigatórias

Serviços de orientação 
e informação de 

proximidade 

Serviços de 
Experimentação de 
soluções inovadoras

Apoio 
psicossocial e/ou 

comunitário

Aprendizagem 
da língua 

portuguesa
Apoio Escolar

Criação ou 
adaptação de 

materiais e 
ferramentas

Exemplo: Centro de Acolhimento com um modelo de negócio sustentável. 
Antigo seminário convertido em local de alojamento, com o pagamento de uma renda socialmente justa, 

suportada por empresas locais, assegurando uma resposta integral às várias necessidades dos seus beneficiários.

Atividades 
complementares
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O que apoiamos? Exemplos

SaúdeEmprego EducaçãoHabitação
Apoio 
jurídico

Atividades obrigatórias

Serviços de orientação 
e informação de 

proximidade 

Serviços de 
Experimentação de 
soluções inovadoras

Apoio 
psicossocial e/ou 

comunitário

Aprendizagem 
da língua 

portuguesa
Apoio Escolar

Criação ou 
adaptação de 

materiais e 
ferramentas

Exemplo: Espaço comunitário, com múltiplas parcerias locais (educação, saúde, emprego, CLAIM), 
aberto em horários adequados ao público-alvo (16-22h, incluindo fins-de-semana), 
complementado por uma unidade móvel que se desloca a territórios mais isolados.

Atividades 
complementares
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O que apoiamos? Exemplos 

SaúdeEmprego EducaçãoHabitação
Apoio 
jurídico

Atividades obrigatórias

Serviços de orientação 
e informação de 

proximidade 

Serviços de 
Experimentação de 
soluções inovadoras

Apoio 
psicossocial e/ou 

comunitário

Aprendizagem 
da língua 

portuguesa
Apoio Escolar

Criação ou 
adaptação de 

materiais e 
ferramentas

Exemplo: Plataforma tecnológica de aprendizagem da língua e da cultura, de âmbito nacional, 
com recurso a voluntários online que apoiam os alunos imigrantes em processos individuais de integração, 

baseada na responsabilidade social de empresas.

Atividades 
complementares
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O que apoiamos? Exemplos

SaúdeEmprego EducaçãoHabitação
Apoio 

jurídico*

Atividades obrigatórias

Serviços de orientação 
e informação de 

proximidade 

Serviços de 
Experimentação de 
soluções inovadoras

Apoio 
psicossocial e/ou 

comunitário

Aprendizagem 
da língua 

portuguesa
Apoio Escolar

Criação ou 
adaptação de 

materiais e 
ferramentas

Exemplo: Clube de desporto intercultural, que junta estrangeiros e portugueses, 
levando práticas desportivas diferenciadas a escolas/universidades. É promovido por estrangeiros numa lógica de 

convivialidade com a população autóctone. Os participantes estrangeiros são apoiados na sua integração.

Atividades 
complementares
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Metodologias participativas

Promover a participação ativa das pessoas imigrantes e das comunidades de acolhimento 
na construção de respostas locais.

Artigo 6º
Regulamento 

Reforçar o diálogo, a confiança mútua, a 
coesão social

Cocriação

Grupos consultivos

Colaboração entre cidadãos portugueses e 
estrangeiros

Convivialidade 
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× Iniciativas sem ligação clara à integração de 
imigrantes

× Iniciativas de fomento à imigração a partir dos países 
de origem e/ou de trânsito

× Serviços que são responsabilidade exclusiva do 
Estado (ex.: regularização documental, prestações 
sociais)

× Atividades com fins meramente religiosos ou de culto

× Atividades de partidos ou movimentos políticos

× Pagamento de dívidas e respetivos juros

× Amortizações de empréstimos

× Despesas já financiadas por outros mecanismos 
de financiamento, sem prejuízo do 
cofinanciamento

× Despesas anteriores à data de início ou 
posteriores à data de término do projeto.

× Projetos exclusivamente feitos por consultoras

19

O que não financiamos? Artigo 18º
Regulamento 
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Os projetos terão de…

• Ter uma duração entre 12 a 18 meses

• Iniciar entre junho e setembro de 2026 

• Terminar as atividades até 31 de dezembro de 2027

• Desenvolver as suas atividades em Portugal 

• Ter um custo total entre 70 e 100 mil euros

• Assegurar 10% dos custos totais elegíveis.

20

Artigos 3º, 4ª, 16º
Regulamento 
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Candidaturas
Fase 1 

Apresentação da 
ideia 

e orçamento total

Fase 2 

Apresentação 
detalhada do projeto

Análise dos Projetos

Submissão a  júri externo

Aprovação Conselho 
Executivo da FCG

Comunicação dos 
resultados

21

FASE 1
 Ideia clara e estruturada
 Aspeto inovador
 Boa fundamentação da necessidade
 Resultados a alcançar

 Submissão da candidatura através de 
MyGulbenkian

 Até 3 candidaturas do mesmo promotor

FASE 2
 Objetivos gerais e específicos
 Metodologia
 Metas e indicadores
 Definição Componentes
 Indicação do Gestor de projeto
 Cronograma
 Orçamento
 Documentos admissibilidade
 Declaração de Parceria (se aplicável)

Artigo 10º
Regulamento 

Candidaturas 
≥ 60 pontos
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Candidaturas

22
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Candidaturas
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FORMULÁRIO FASE 1
1. Identificação da entidade promotora  
2. Descreva a ideia que gostaria de 

implementar para apoiar a integração 
de imigrantes. 

3. Descreva como é que os resultados 
esperados irão contribuir para mitigar os 
problemas identificados

4. Indique o âmbito geográfico do projeto 
5. Indique a duração estimada do projeto
6. Indique o custo total do projeto 



INICIATIVA GULBENKIAN INTEGRAÇÃO

Candidaturas

24
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Candidatura submetida

25
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 Relevância: clareza e fundamentação da necessidade identificada, diagnóstico local (se 
aplicável), evidências, dados concretos.

 Inovação: grau de originalidade da ideia, na mobilização de recursos, nas parcerias 
intersectoriais, teste de metodologias inéditas,  adaptação de práticas 
existentes a novos contextos.

 Adequação: grau de alinhamento com os princípios orientadores da Iniciativa e as  
necessidades identificadas.

 Resultados: clareza e pertinência dos resultados esperados.

26

Critérios de avaliação 
1ª fase

Artigo 12º
Regulamento 

25% 
cada
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 Estrutura do Projeto: Coerência do projeto, necessidades identificadas e objetivos 
propostos; metas e resultados; planeamento das atividades, viabilidade temporal e 
financeira, recursos humanos e físicos.

 Estratégias de Intervenção: metodologias propostas, sinergias e articulações entre 
recursos, parceiros e setores, metodologias participativas.

 Sustentabilidade das dinâmicas de ação: potencial de replicabilidade, escalabilidade e 
continuidade, impacto positivo no médio e longo prazo.

 Capacidade de implementação: adequação da entidade promotora para    
implementar a proposta, incluindo capacidade técnica e de gestão.

27

Critérios de avaliação 
2ª fase

Artigo 12º
Regulamento 

25% 
cada
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Territórios majorados
o Os 20 municípios com mais população estrangeira em 

termos absolutos ou relativos terão uma majoração
automática de 5% nas duas fases de candidatura.

o Os projetos podem abranger mais do que um território.

Fig. 2 Municípios com maior peso relativo de estrangeiros 
(excluindo aqueles com menos de 1000 estrangeiros 
residentes), majoradas as regiões Centro e Alentejo.

Fig. 1 Municípios com mais população estrangeira 
regularizada em termos absolutos.

Artigo 12º
Regulamento 
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Etapas da candidatura ao encerramento
Fase 1 

Apresentação da 
ideia 

e orçamento total

Fase 2 

Apresentação 
detalhada do projeto

(nova sessão de 
esclarecimento)

Análise dos Projetos

Submissão a  júri externo

Aprovação Conselho 
Executivo da FCG

Comunicação dos 
resultados

29

Até 10 abril Até 12 maio Maio - junho Junho 2026

Negociação 
Contratualização

Inicio Projeto

Encontro de 
Promotores

Implementação das 
atividades

Visitas de 
monitorização

Fim de Projeto 
Relatório Final 

Junho – Setembro 2026 Outubro 2026 - Dezembro 2027
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Sistema de pagamentos
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Negociação

Contratualização das 
componentes (1-3)

Adiantamento 40%

Assinatura Contrato

Pagamento 50% (por 
tranches)

Após realização das 
atividades

Pagamento 10%

Validação do 
Relatório Final 

Componente 

o Subconjunto coerente e agregado de atividades de acordo com um horizonte temporal, com vista a
atingir um determinado resultado parcial ou intercalar do projeto.

o São propostas em candidatura (fase 2) pelo promotor e negociadas antes da contratualização.

o Após a conclusão de uma componente, a entidade submete o relatório referente a esta e, verificada a
realização de todas as atividades acordadas, é feito o pagamento (pagamento por tranches).

o O pagamento é independente das despesas realizadas.

Artigo 21º
Regulamento 
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o Contratação de profissionais especialistas  (juristas, professores, 
profissionais de saúde, psicólogos, mediadores, …)

o Contratação de serviços especializados (tradução, 
programação, gráficas, contabilidade, seguros …)

o Recursos humanos afetos à gestão e implementação das 
atividades diárias do projeto

o Bens e equipamentos

o Deslocações

o Viaturas

o Custos fixos

o Obras de adaptação

o Voluntariado.*

31

Despesas elegíveis

Despesas que forem 
efetivamente incorridas e 
pagas pelo promotor ou 
parceiros financiados do 
projeto, entre as datas de 
início e de fim do projeto, 
se forem:

 Equilibradas
 Necessárias
 Verificáveis
 Cumpram a legislação

Artigo 17º
Regulamento 
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o Apoio de 90% dos custos elegíveis.

o Entidade promotora terá de demonstrar a capacidade de cofinanciamento ou de angariação dos 
restantes 10% das despesas (na fase 2).

32

Taxa de comparticipação

Numerário

Donativos

Patrocínios

Verbas da 
entidade

Espécie

Voluntariado

Recursos 
Humanos

Espaços e 
Equipamentos

Custos fixos

Transportes

 Despesas diretamente relacionadas com a execução do projeto, devidamente 
comprovadas e refletidas no orçamento.

Artigo 16º
Regulamento 

Nota Explicativa 2
Voluntariado

Valor-hora do trabalho voluntário = 
SMN × (1 + TSU) ÷ 22 (dias) ÷ 7 (horas)
Em 2026 = 7,31€
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As entidades promotoras e parceiras comprometem-se, no âmbito 
da execução do projeto, a abster-se de qualquer forma de 
discriminação proibida por lei, seja por ação ou omissão. 
Este compromisso abrange, nomeadamente, discriminações 
baseadas em sexo, orientação sexual, origem racial ou étnica, cor 
de pele, nacionalidade, ascendência, território de origem ou idade. 
As entidades comprometem-se igualmente a não permitir, nas 
atividades desenvolvidas no âmbito dos projetos apoiados, a 
divulgação de mensagens de natureza partidária ou político-
partidária.

33

Artigo 20º
Regulamento 
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Perguntas recebidas
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 Uma associação que está em processo de 
se constituir formalmente pode se candidatar? 

 Os parceiros podem ser identificados 
posteriormente?

 Existe um montante máximo de despesa com 
recursos humanos a incluir no orçamento? 
(supervisão de voluntários, gestor do negócio 
social podem ser incluídos)

35

Perguntas recebidas
Sim, se até à data da submissão da candidatura 
estiver formalmente constituída. 

Não. Os parceiros formais devem ser 
identificados em sede de candidatura. Na Fase 2 
será solicitada uma declaração de parceria 
assinada pelos representantes de todas as 
entidades parceiras identificadas.

Não. O único limite é a razoabilidade da 
despesa e a efetiva relevância para o desenho 
de projeto que pretendem ver aprovado.
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 Bolsas para estudantes não abrangidos por outros 
apoios podem ser financiadas? 

 O reconhecimento de competências formais e 
informais tem que ser feito por uma entidade 
certificada?

 Qual o número mínimo de entidades parceiras?

36

Perguntas recebidas
Não. A FCG já dispõe de um programa de 
atribuição de Bolsas que deve ser ativado para 
esse efeito.

Não necessita, desde que cumpra o objetivo.  

As parcerias não são obrigatórias. Não existe 
número mínimo nem máximo de parceiros. 
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Sessão aberta 
para questões
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Não esquecer…

• Esta apresentação não dispensa a leitura do Regulamento, das 
Notas explicativas e da secção Perguntas Frequentes.

• A candidatura à 1ª fase é simples, mas tem de demonstrar que 
a ideia é necessária, diferenciadora e realista.

• A submissão da candidatura só pode ser feita online na 
plataforma MyGulbenkian (é necessário registo prévio).

• Não deixar para o último dia/hora!

PRAZO: 10 de abril às 12:00

38
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Bom trabalho!
igi@gulbenkian.pt

217823360
(dias úteis 14h30-16h30)

Próximas sessões de esclarecimento (online):
26 março 18:00  
27 março 10:00

Mais informações em Gulbenkian.pt


